
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.698.356 - PE (2017/0235994-6)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MORENO 
ADVOGADO : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO  - PE011338 
RECORRIDO : OS MESMOS 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de recurso especial interposto pela União, com amparo na alínea 

"a" do inciso III do art. 105 da CF/1988, contra acórdão proferido pelo 
Tribunal Regional Federal da 5ª Região assim ementado (e-STJ, fls. 
1.478-1.479):

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇÃO DA 
FAZENDA PÚBLICA. DIFERENÇAS A TÍTULO DE VALOR 
MÍNIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA. COMPLEMENTAÇÃO DOS 
RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424/96. HONORÁRIOS.
1. Caso em que a União fora condenada a repassar verbas, relativas às 
diferenças de FUNDEF, no montante correspondente ao quinquênio anterior 
à propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual por Aluno - 
VMAA, nos termos do art. 6º da Lei n. 9.424/1996.
2. A União invoca a existência de tramitação de ações civis no STF, nas 
quais se discute o VMAA, no âmbito do FUNDEF. A circunstância, porém, 
não repercute para o deslinde da presente ação, à míngua de qualquer ordem 
vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matéria, tal 
qual a presente.
3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, 
porque não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, 
mas sim a AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco). Ora, tal 
questão somente poderia ser levantada na fase de conhecimento do processo, 
como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento oportuno, não 
cabe nova arguição da matéria no processo de execução.
4. O caso em exame trata de mera execução individualizada de uma sentença 
coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida pela Associação Municipalista de 
Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios individualmente 
considerados é que podem dar cumprimento ao julgado, executando o 
comando da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática 
prevista na Lei nº 9.424/96.
5. A matéria relativa à criação do FUNDEB e à extinção de qualquer direito 
relativo ao FUNDEF, deveria ter sido arguida, e não foi, no processo de 
conhecimento, estando, portanto, preclusa.
6. Não se revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a 
apuração da dívida. É que, a natureza da ação ajuizada permite a liquidação 
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por simples cálculos aritméticos, dado que a sentença, devidamente 
confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que 
abrange o crédito da municipalidade.
7. Relativamente à possibilidade de retenção dos valores a serem percebidos 
pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem 
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a 
juntada do contrato, antes da expedição do requisitório, com arrimo no art. 
art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, o que efetivamente ocorreu na hipótese em 
testilha.
8. A fixação de honorários advocatícios em embargos à execução deve ser 
feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a inexistência da 
eficácia condenatória da sentença. In casu, o MM. Juízo a quo condenou a 
União no montante de 5% do valor da causa. Assim, dado a natureza da 
demanda, a verba honorária deve ser reduzida para R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), nos termos do art. 20, § 4°, do CPC/1973.
9. Apelação parcialmente provida, para reduzir a condenação em honorários 
advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Os embargos de declaração foram rejeitados (e-STJ, fls. 1.549-1.557).
Alega a insurgente violação do art. 1.022 do CPC/2015, defendendo que 

o acórdão impugnado foi omisso sobre "exigir a autorização do associado 
quando do ajuizamento da lide coletiva, bem como a ilegitimidade da Amupe. 
Ademais, pontos que invalidam a execução e impõem a destinação legal e 
constitucional das verbas do Fundef também não tiveram a necessária 
apreciação" (e-STJ, fl. 1.604).

Aduz, ainda, que houve contrariedade ao art. 2º-A da Lei n. 9.494/1997, 
porquanto não há que se falar em legitimidade ativa do Município e na 
impossibilidade de litisconsórcio ativo ulterior.

Verbera que não há título líquido, certo e exigível: falta de demonstração 
do "dano a ressarcir", decorrente do valor subestimado no repasse do Fundef, o 
qual foi posteriormente extinto, inviabilizando a execução.

Por fim, defende a vinculação da quantia exequenda, a título de repasses 
do Fundef, aos gastos da educação municipal, com a consequente 
impossibilidade de retenção dos honorários advocatícios no precatório.

Os embargos de declaração foram rejeitados (e-STJ, fls. 1.549-1.557).
Admitido o recurso especial na origem (e-STJ, fl. 1.705), foram os autos 

remetidos a esta Corte de Justiça.
É o relatório.
Registro, de início, não acolher a tese de afronta ao art. 1.022 do 

CPC/2015, porquanto o acórdão combatido fundamentou claramente seu 
posicionamento, de modo a prestar a jurisdição que lhe foi postulada.

Sendo assim, não há que se falar em omissão, obscuridade ou contradição 
do aresto. O fato de a Corte de origem haver decidido a lide de forma contrária 
à defendida pela parte recorrente, elegendo fundamentos diversos daqueles por 
ela propostos, não configura nenhum vício passível de exame em embargos de 
declaração.
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É fundamental, ainda, que os argumentos desenvolvidos pelo ente público 
demonstrem omissão relevante para a solução da controvérsia, apta a ensejar, 
no entender desta Corte, a nulidade do julgado. 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACP. PRETENSÃO DE 
REGULARIZAÇÕES FUNDIÁRIA E URBANÍSTICA, COM 
REASSENTAMENTO DE MORADORES, REALIZAÇÃO DE OBRAS 
DE INFRAESTRUTURA E REPARAÇÃO DE DANOS AMBIENTAIS. 
IRRESIGNAÇÃO INTERNA APRESENTADA CONTRA DECISÃO 
QUE NEGOU PROVIMENTO AO ARESP, FORTE NA AUSÊNCIA 
DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DOS ACLARATÓRIOS, NA 
HARMONIA ENTRE O JULGADO RECORRIDO E A 
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E NA 
AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DO NECESSÁRIO COTEJO 
ANALÍTICO, NO TOCANTE À DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 
ALEGADA. AGRAVO INTERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Para o acolhimento da alegação de nulidade do acórdão dos Aclaratórios 
deve a parte recorrente demonstrar a relevância da omissão, o prejuízo 
jurídico experimentado, dentre outros requisitos (AgRg no AREsp. 
237.587/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 6.12.2012), elementos não 
constantes do Apelo Raro, da parte agravante.
[...]
4. Agravo Interno do Estado do Rio Grande do Sul a que se nega 
provimento.
(AgInt no AREsp 608.721/RS, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/2/2018, DJe 9/3/2018)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N° 03/STJ. SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. DEMISSÃO. REINTEGRAÇÃO. OFENSA AO ART. 
557 DO CPC/1973. INOCORRÊNCIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO 
ASSENTADO NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DO FEITO. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSÁRIO REEXAME DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Não há falar em violação ao art. 557 do CPC/1973 alegada pela parte 
agravante, tendo em vista que a questão suscitada encontra óbice na Súmula 
7/STJ, sendo o recurso especial, por conseguinte, manifestamente 
inadmissível. Ainda que assim não fosse, é de se ressaltar que fica superada 
eventual ofensa ao referido dispositivo legal, pelo julgamento colegiado do 
agravo regimental interposto contra a decisão singular do Relator. 
Precedentes.
2. Inexiste violação aos arts. 458, II e 535, II, do CPC/1973, quando não se 
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vislumbra omissão, obscuridade ou contradição no acórdão recorrido capaz 
de torná-lo nulo, especialmente se o Tribunal a quo apreciou a demanda em 
toda a sua extensão, fazendo-o de forma clara e precisa, estando bem 
delineados os motivos e fundamentos que o embasam.
[...]
Precedentes.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1.595.272/SC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 2/6/2016, DJe 8/6/2016)

De outra parte, quanto à ilegitimidade passiva da associação, bem como à 
assertiva de que o Fundef teria sido extinto pelo Fundeb, verifica-se que o 
Tribunal de origem concluiu pela existência de preclusão nesses pontos, seja 
porque já resolvidos no processo de conhecimento, seja porque não teriam sido 
suscitados no momento oportuno (fase de conhecimento).

Confira-se (e-STJ, fls. 1.472-1.473):

Também na inicial dos embargos, a União sustenta que o Município 
exequente não detém legitimidade ativa, pois, no seu entender, não há 
previsão/permissão no Estatuto da Associação Municipalista de Pernambuco 
(AMUPE) - autora do processo de conhecimento - para representação 
processual ativa dos municípios. Alega, ainda, a impossibilidade do 
município fazer-se representar por terceiro, que não seja o próprio prefeito ou 
procurador, nos termos do art. 12, II, do. CPC.
Ora, ao juiz é vedado decidir sobre questões já resolvidas anteriormente 
na própria lide, ou já decididas em outro processo. No presente caso, a 
matéria já foi objeto de análise nos autos do processo principal, restando 
preclusa.
[...]
De plano, evidencie-se que a matéria relativa à criação do FUNDEB e a 
extinção de qualquer direito atinente ao FUNDEF, deveria ter sido, e 
não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa 
qualquer tipo de indagação nesse sentido. Nada obstante, analisando o 
mérito das alegativas, tem-se que a criação do FUNDEB não tem o condão 
de anular a sentença e acórdão proferidos no processo de conhecimento. 
Nesses, reconheceu-se expressamente que a União descumpriu o dever de 
repasse de recursos a que estava obrigada e esse é o fundamento do dever de 
ressarcimento.
De plano, evidencie-se que a matéria relativa à criação do FUNDEB e a 
extinção de qualquer direito atinente ao FUNDEF, deveria ter sido, e 
não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa 
qualquer tipo de indagação nesse sentido. Nada obstante, analisando o 
mérito das alegativas, tem-se que a criação do FUNDEB não tem o condão 
de anular a sentença e acórdão proferidos no processo de conhecimento. 
Nesses, reconheceu-se expressamente que a União descumpriu o dever de 
repasse de recursos a que estava obrigada e esse é o fundamento do dever de 
ressarcimento.
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Para afastar o entendimento a que chegou a Corte a quo, de modo a 
albergar as peculiaridades do caso e verificar se não houve preclusão na 
espécie, como sustentado neste apelo extremo, é necessário o revolvimento do 
acervo fático-probatório dos autos, o que se mostra inviável na via especial, 
por óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não 
enseja recurso especial."

Em corroboração a tudo que se afirma na presente decisão, colacionam-se 
os seguintes precedentes desta Corte Superior:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N.° 3/STJ. JULGAMENTO 
MONOCRÁTICO DO RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. ART. 
932, VIII, DO CPC/2015 C/C O ART. 255, § 4º, III, DO RISTJ E 
SÚMULA 568/STJ. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DIFERENÇAS A 
TÍTULO DE VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA. 
ILEGITIMIDADE ATIVA DOS MUNICÍPIOS. ANÁLISE DA 
AUTORIZAÇÃO PARA ATUAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO. SÚMULAS 
7/STJ e 283/STF. ALTERAÇÃO DA MODALIDADE DE 
LIQUIDAÇÃO EM EXECUÇÃO. SÚMULA 7/STJ. PERDA DE 
OBJETO DA EXECUÇÃO EM RAZÃO DA EXTINÇÃO DO FUNDEF. 
PRECLUSÃO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. "Nos termos do art. 932, VIII, do CPC/2015 c/c o art. 255, § 4º, III, do 
RISTJ e a Súmula 568/STJ, pode o Relator dar provimento a Recurso 
Especial, quando o acórdão recorrido for contrário à jurisprudência 
dominante sobre o tema em julgamento" (AgInt no REsp 1349008/PR, 
Relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 
08/11/2016, DJe 22/11/2016.
2. Nas execuções individuais de sentença coletiva devem ser obedecidos os 
limites subjetivos dentro dos quais o título executivo judicial foi constituído, 
ou seja, somente os beneficiados pela sentença de procedência, efetivamente 
representados pela associação de classe, mediante da comprovação da 
autorização expressa e da listagem de beneficiários, possuem legitimidade 
ativa para promover a execução do titulo judicial constituído na demanda 
coletiva.
3. O acórdão recorrido verificou a preclusão a respeito da discussão quanto à 
existência de eventual autorização expressa que permita a atuação judicial da 
Associação como substituta processual para defender os direitos dos 
Municípios. A alteração das premissas fáticas contidas no acórdão a quo 
encontra óbice na Súmula 7/STJ.
4. Ademais, não tendo sido infirmados por meio de recurso especial os 
fundamentos capazes de manter a totalidade do acórdão recorrido, aplica-se a 
Súmula 283/STF.
5. A tese relativa à necessidade da liquidação por artigo para se alcançar o 
quantum debeatur esbarra no óbice da Súmula 7/STF, tendo em vista que o 
Tribunal de origem asseverou que a apuração dos valores devidos é aferível 
por simples cálculos aritméticos.
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6. Nas execuções de título judicial, os embargos do devedor ficam restritos às 
matérias constantes do rol taxativo imposto pelo art. 741 do CPC/1973, atual 
art. 535 do CPC/2015, não podendo conter alegações que deveriam ter sido 
apresentadas na fase de cognição.
7. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1.653.204/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/8/2017, DJe 23/8/2017)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N.° 3/STJ. JULGAMENTO 
MONOCRÁTICO DO RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. ART. 
932, VIII, DO CPC/2015 C/C O ART. 255, § 4º, III, DO RISTJ E 
SÚMULA 568/STJ. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DIFERENÇAS A 
TÍTULO DE VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA. 
ILEGITIMIDADE ATIVA DOS MUNICÍPIOS. ANÁLISE DA 
AUTORIZAÇÃO PARA ATUAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO. SÚMULAS 
7/STJ e 283/STF. ALTERAÇÃO DA MODALIDADE DE 
LIQUIDAÇÃO EM EXECUÇÃO. SÚMULA 7/STJ. PERDA DE 
OBJETO DA EXECUÇÃO EM RAZÃO DA EXTINÇÃO DO FUNDEF. 
PRECLUSÃO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. "Nos termos do art. 932, VIII, do CPC/2015 c/c o art. 255, § 4º, III, do 
RISTJ e a Súmula 568/STJ, pode o Relator dar provimento a Recurso 
Especial, quando o acórdão recorrido for contrário à jurisprudência 
dominante sobre o tema em julgamento" (AgInt no REsp 1349008/PR, 
Relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 
08/11/2016, DJe 22/11/2016.
2. Nas execuções individuais de sentença coletiva devem ser obedecidos os 
limites subjetivos dentro dos quais o título executivo judicial foi constituído, 
ou seja, somente os beneficiados pela sentença de procedência, efetivamente 
representados pela associação de classe, mediante da comprovação da 
autorização expressa e da listagem de beneficiários, possuem legitimidade 
ativa para promover a execução do titulo judicial constituído na demanda 
coletiva.
3. O acórdão recorrido verificou a preclusão a respeito da discussão quanto à 
existência de eventual autorização expressa que permita a atuação judicial da 
Associação como substituta processual para defender os direitos dos 
Municípios. A alteração das premissas fáticas contidas no acórdão a quo 
encontra óbice na Súmula 7/STJ.
4. Ademais, não tendo sido infirmados por meio de recurso especial os 
fundamentos capazes de manter a totalidade do acórdão recorrido, aplica-se a 
Súmula 283/STF.
5. A tese relativa à necessidade da liquidação por artigo para se alcançar o 
quantum debeatur esbarra no óbice da Súmula 7/STF, tendo em vista que o 
Tribunal de origem asseverou que a apuração dos valores devidos é aferível 
por simples cálculos aritméticos.
6. Nas execuções de título judicial, os embargos do devedor ficam restritos às 
matérias constantes do rol taxativo imposto pelo art. 741 do CPC/1973, atual 
art. 535 do CPC/2015, não podendo conter alegações que deveriam ter sido 
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apresentadas na fase de cognição.
7. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1.664.909/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/8/2017, DJe 
23/08/2017)

No que concerne à impossibilidade de retenção dos honorários 
contratuais nas verbas do Fundef, a jurisprudência desta Corte firmou 
entendimento segundo o qual os recursos do Fundef/Fundeb encontram-se 
constitucional e legalmente vinculados à destinação específica, sendo vedada a 
sua utilização em despesa diversa da manutenção e desenvolvimento da 
educação básica, sendo inaplicável a regra do art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994 
na hipótese.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA. RETENÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. CRÉDITO 
RELATIVO A DIFERENÇAS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DE 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE 
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. IMPOSSIBILIDADE. 
AMICUS CURIAE. INTEMPESTIVIDADE. INTERVENÇÃO COMO 
ASSISTENTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO OU 
VIOLAÇÃO DE PRERROGATIVA INERENTE À CARREIRA DA 
ADVOCACIA.
[...] 7. Na execução, regra geral, é possível a requisição pelo patrono de 
reserva da quantia equivalente à obrigação estabelecida, entre si e o 
constituinte, para a prestação dos serviços advocatícios. A condição para isso 
é que o pleito seja realizado antes da expedição do precatório ou do mandado 
de levantamento, mediante a juntada do contrato. Orientação do STJ e do 
STF.
8. Esse entendimento, todavia, não é aplicável quando os valores a que tem 
direito o constituinte se referem a verbas decorrentes de diferenças do 
FUNDEF que a União deixou de repassar aos Municípios a tempo e modo.
9. O fato de determinada obrigação pecuniária não ter sido cumprida 
espontaneamente, mas somente após decisão judicial com trânsito em 
julgado, não descaracteriza a sua natureza nem a da prestação 
correspondente. Assim, uma vez que os valores relacionados ao FUNDEF, 
hoje FUNDEB, encontram-se constitucional e legalmente vinculados ao 
custeio da educação básica e à valorização do seu magistério, é vedada a sua 
utilização em despesa diversa, tais como os honorários advocatícios 
contratuais.
10. Reconhecida a impossibilidade de aplicação da medida descrita no art. 
22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994 nas execuções contra a União em que se 
persigam quantias devidas ao FUNDEF/FUNDEB, deve o advogado credor, 
apesar de reconhecido o seu mérito profissional, buscar o seu crédito por 
outro meio.
11. Recurso especial a que se dá provimento para negar o direito à retenção 
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dos honorários advocatícios contratuais do crédito devido pela União.
(REsp 1.703.697/PE, minha relatoria, julgado em 10/10/2018, DJe 
26/2/2019)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III e V, do CPC/2015, c/c o art. 
255, § 4º, I e III, do RISTJ, conheço em parte do recurso especial e, nessa 
extensão, dou-lhe parcial provimento, nos termos da fundamentação, para 
afastar a possibilidade de retenção dos honorários advocatícios decorrentes de 
diferenças do Fundef devidas pela União.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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